Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 952/89

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Autorizado a doar ao Governo do Estado de Santa Catarina, uma área de terras com 10.000 m2  (DEZ MIL METROS QUADRADOS) , localizada na Cidade de Alfredo Wagner, onde está edificado o Prédio da Escola Básica “SILVA JARDIM” , terreno este de patrimônio Municipal de Bom Retiro.

Art. 2º - A área de terras a que se refere o artigo 1º, tem as seguintes dimensões, 80,00 (Oitenta) metros lineares de frente, por 125,00 (Cento e vinte e cinco) metros lineares de fundos, Registro N.º 8.627 do Livro 3H de 15 de julho de 1963.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Setembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
